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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR_ r -
ATA DA 39a, SESSÃO (EXTRl\DRDIN~RIA), Ef"1 22 DE MAIO D~Oc$1"15· -
QUINTA-FEIRA- I J I 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO DOUTO~ NELSON BARBOSA SAMPA~04 ~CE -
PRESIDENTE, l/ 
PROCURADOR"GERAL DO MiNIST~RIO PÚBLICO DA UNIÃO, JUNTO A JUSTI 
ÇA MILITAR~ DOUTOR RUY DE LIMA PESSOA. 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DOUTOR CLAUDIO ROSitRE. 

Compareceram os Ministros Alcides VieirA Ca~neiroJ Sylvio Mon: 
teiro MoutinhG, Jurandyr de Bizarr!a Mamede, Amar~lio Lopes~! 
gado, Augusto Fragoso, Jacy Guimara~s Pinheiro, Helio Ramos dG 
Azevedo Leite, Rodrioo Oct~vio Jordao Ramos, ·Hon6rio Pinto Pe
reira de Magalh~es N~to e Oct~vio Jos~ Sampaio Fernandes, 

Ausentes os Ministros Waldemar TÔrres da Costa, Syseno Sarmen
to e Faber Cintra, com causa justificada. 
Às 13.30 horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sess;o anterior. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos:-

APELAÇÕES 

40.700 - S~o Pa~lo. Relator Ministro Sampaio Fer~andes. Rovi -
sor r~ i nistro P.lcides Carneiro. APELANTE: JOSt ·.JORGE DAN 

~ ~ -TAS, soldado 1 servindo no 2º Batalhao de Pol~cia do E 
xército, condanado a dois meses de i~pedimento,incur~ 
~o no art~ _J.85 c/c:os itens I e II ~c ~~t. 72 e 73,tu 
do do CPr-1.-Ai=''CLADA: A Sentença do CJ ci.J 2ºBatalhão· de 
PolÍcia do Ex6rcito, de 18 de dezembro de 1974.Adv.Dr 
Gaspar Serpa.-POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribunaldeu pro 
vimento parciaT .. ao-à-pelo da Defesa para reduzir a pe":: 
na a 1 mos de impedimento, como incurso no artigo 1.83 
§ 2º,--letras '1a 11 e í

1b 11
• O MINISTRO JACY GUIMARÃES PI

NHEIRO abs6lvia por falta de intenç~o criminosa e os 
·MINISTROS RODRIGO OCTAVIO e H~LIO LEITE absolviam o 
apelante.·(NÃO ASSISTIU AO RELATÓRIO O MINISTRO AMARi
LIO SALGADO) •. 

40.5ié ~ Guanabara. Rela~or Ministro Jacx Guimar~es Pi~heirc"
Revisor ~inistro Hon6rio Magalhaes. APELANTES: A Pro
curadoria Militar da la. Aud/Mar da la.CJM; RAYMUNDO 
FRANCISCO ANTUNES, ~8-ES-57.2141.3, servihdo no HCM e 
EDSON·DU~RTE SILVA, civil, condenados a dois ~nos de 
prisão, como incursos no art 305, c/c os arts. 59e 60 
tudo do CPM. APELADA: A Sentença do CPJ da la.Aud/Mar 
da laA CJM de 6.8.74, que condenou o apelante RAYMUN
DO FRANCISCO ANTUNES e ebs~lvou NAILDO PAULO DA SILVA 
2º SG-ES 54.5248.3~ e BENEDITO DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 
CB-MA 63.3530.3, ambos ~ervindo no HCM, do crime pre
visto no art 305 do CPM. Advs.Drs. Antonio A. Fernan
des, Lourdes Maria Celso dg Valle e Antonio Lopes So
brinho. (_;J_ULGM1ENTO EM SESSAO .SECRETA). 

HABEAS-CORPUS 

31.401 ~ Rio de Janeiro. Relator Ministro Augusto Fragoso. Pa
ciente: JOAQU:;:M :JUSTINO DA SILVA, insubmis.so, por in
term~dio do E~mo. Sr. Gen. Ex. C~t. do I Ex~rcitc, pe 
de a concessão da ordem para que seja anulado o termÕ 
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de insubmissão lavrado contra o paciente. I~~~t~ante: 
Gen. Ex. Reynaldo Mello de Almeida, Cmt. do I. Ex. 
POR UNANIMIDADE, o Tribunal concedeu a ordem com anu
laçao do·TermÕ-de Insubmissão. 

APELAÇÃO 

40.647 -.Guanabara. Relator Ministro Sylvio Moutinho. Revisor: 
Ministro Amar!lio Salgado~ APELANTE: SAMUEL MOREIRA 
DOS PASSOS, rJI,J-MA-69 .1027. 7, servindo no· CT nMaranhão 11 

condenado a seis meses de detenção, incurso no art 187 
do CPM. APELADA: A Sentença do CPJ da 2a.Aud/Mar., da 
la. CJM, de 5 de novembro de 1974. Adv.A.Guarischi e 
Palma. - POR UNANIMIDADE~ o Tribunal negou provim~nto 
ao apelo ~a Defesa e confirmou a Sentença apelada. 

40.687 -

40.634 -

40.701 -

Bahia. Relator Ministro'Hon6rio Mégalhães •. Revisor:Mi 
nistro Arnarflio Salgado. APELANTE: ALIRIO BISPO DOS 
SANTOS, CB-MR-62.2083.3 1 da Base Naval de Aratu~ con
denado·a seis méses de detenção, incurso no àrt. 187, 
do CPM. APELADA: A Sehtenç~ do CPJ da Aud/6a. CJM, de 
17 de outubro de 1974. Adv.Dr. Nilton da Silva. - POR 
U~JANPHDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo -dã 
befesa e 6~nfi!mou a Sen~ença apelada, convertida a 
pena de detençao em prisao. 

Par~. Relatar Ministro Sylvio Moutinho. Revisor:Minis 
tro Amarflio Salgado. APELANTE: ADEMIR FERNANDES DA 
Sl,LVA, soldado do 5º Batalhão de Engenharia de Const_E.u 
çao, condenado a oitenta dias de impedimento; incurso 
no art 183, § 2º, letra 11 an, do CPM. APELADA: A Sen
tença do CJ do 5Q Batalhão de Engenharia de Construç~o, 
da 4 de outubro de 1974. Adv.Dr.Adherbal de Matos. POR 
f"1AIORIA, o Tribunal deu provimento parcial ao apelo--2ã 
nefã~para reduzir a pena para 2 meses de impedimeil
to. OS MINISTROS JACY GUIMAR~ES PINHEIRO, RODRIGO OC
T~VIO e H~LIO LEITE davam provimento para reformar a 
Sentença e absolver o apelante. 

i 

Guanabara. Relator Ministro Augusto Fragoso. ~evisor: 
Ministro·Nel~on Sam~aio. APELANTE: JOS~ MARIA MELO JÓ 
NI OR, MN-Si"l-72. 3L~ 7 5. 3, servindo no Quartel de f'1arinnêi 
~os, condenado a nova·meses dé pris~o, incurso no aif · 
188, inciso I~ do CPM.APELADA: A Sentença do CPJ da ln. 
Aud/Mar·d~ la. CJM, de 12.de dezembro de 1974.Adv. Dr~ 
Lourd8s Maria C. do Valle. - POR UNANIMIDADE, o Tribu
nal dou provimento parcial ao-2pelo aa Defesa·e, por 
maioria reduziu a pena para 7 meses de prisão, como in 
curso no art.. 18 7 do CPM. O MINISTRO RODfU GO O CT~IJI O -
reduziu a pena para 5 meses e 18 dias.(PRESIDtNCIA DO 
MINISTRO ALCIDES VIEIRA CARNEIRO). 

RECLM1AÇAO 

62 ~ Par~. Relator Ministro N~lson Barbosa Sampaio (por. 
depend~ncia ao RC 4.922). - FABIO PEREIRA DE LUCENA 
BITTENCOURT, formula reclamação contra decisão deste 
Tribunal nos autos do Recurso Criminal nº 4.922, refe-
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rente ao reclamante para que sGja o rofer recurso 
baixado em dilig~ncia a fim de ser devid~bente instr~ 
.f.rJo. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal não tomou conheci.:: 
me:1tc p"or ·falta de amparo .:egal~ (PRESIDlNCIA DO f1J:NIS 
TRD ALCIDES C~RNEIRD). 

APELAÇÃO 

40.636 - Guanabara. Relator Mini~tro Sylvio Moutinho. Revisor~ 
Ministro Nelson Sampaio. APELANTE: REYNALDO POLARY 
2 TU ~1 P F , s o 1 c! a do , se r v i n do no 15 º Reg i me n to de C a v a 1 a
ria Mecanizado, conc.!enado a quatro meses de impedimen 
to, incurso no art 183, § 2º, letra 11 b", do CP~1. AP(.: 
LADA: A Sentença do CJ do 15º Regimento de Cávalaria 
Mecanizado, de lO de outubro de 1974. Adv.Dr.Lourival 
Nogueira Lima. - POR UNANIMIDADE, o Txibunal deu pro
vimento ao apelo ~a Defesa e, por maiorie, reduziu a 
pena para 2 mese~ de impedimento. O MINISTRO RODRIGD 
DCT~VIO absolvia.(PRESID~NCIA DO MINISTRO ALCIDES CAR· 
NEIRD) •.. · . ··-

No infcio da 2aseão, pelo Sr. Secretário foi lido o seguinte 
expediente: - ;:suprt:Jm::J Tribunal Fooeral - ~Jº GP 228/75 - Em 16 
de maio de 1975. Senhor Presidente. Tenho a praz8r de convidar 
Vossa Excel~nc:ia e os demais membros desse Tr!b1Jnal para a~sis 
tirem a he1mer;e.gem lJUt; o Supremo Tribunal Fedcrc.l prestará aÕ· 
Senhor Ministro Al!o~a~ de Andrade Baleeiro, na primeira parte 
da sessão pionária do pr6ximo dia 21, ~s 13 horas e 30 minutos, 
por motivo de sua aposentadoria, ocorrida a 2 do corrente mês. 
Aproveito a oportunidade para apresentar .a Vosaa Excelência os 
protestos de minha elevada consideraç~o. (as) Djaci Alves Fal 
cão - Presidonte. - A Sua Excel~ncia o Senhor Ten. Brig c.!o Ai
CARLOS ALBERTO HUET DE OLIVEIRA SAMPAIO - Ministro PrcsidentY 
do Superior Tribunal Militar. 11 

~ referida homenagem, compareceu o Exmo. Sr. Ministro JurandyÉ 
de Bizarria Mamede, representando o Superior Tribunal MilitarG 

Ao iniciar-se a Sess~o do dia 21 do corrente, o Ministro Amnrf 
lio Salgado pediu a palavra para apresentar ao Dr. Milton Mar~ 
zes da ..... Costa Filho, Sl\~procurador Geral do r-Hnistério PÚblico
da Uniao, junto ~ Justiça Milita~, vetos de felicidade por mo
tivo do transcurso de sua data natalÍcia. 

A Sessão foi e'ncerrada às 16. DO horas, com os seguintes proce~ 
sos em mesa: 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 153(AC) 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 2D(SS) 
PETIÇÃO nos autos da Apel. 36.204(WT)-2a./2a.proa.271/64 
APELAÇÕES~ 
3~.702(AC/SS)-3a./2n.proo 
4D.325~AS/SS)-Aud/4a~proc 
39~471 WT/SS)-la./3a~proc 
37.942 AC/SS~-Aud/7a.proc 
4Dt5~2)AC/SSJ-Aud/7a.proc 
40.44l~JP/SS~-3a./Ex:proc 
40.500(WT/SF)-la./Ex.proo 
40.679 (\rJT /Ar) -3o.. /2a. pro c 

22/73-Aqv~Antonio P. Rosa e outros 
34/73-Adv~A~ de Castro Teixeira 
85/70-Adv~A.Dariano e outros 
70/69-Adv.João B. da Fonseca 
14/74-Adv.Demerval Lellis 

1/72-Adv.Fernando Fragoso e outro 
16/73-Adv.Lino Machado e outros 
36/74-AdvcPaulo Ruy de Godoy 
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40~600 JP/HM)-Aud/6a~proc 
40.464 JP/ss)-Aud/Ba~proc 
40.424 JP/SS~-3a./2a~proc 
38.084 JP/SS;-Aud/7a.proc 
40~671 NS/FC)-1a./Ex.proc 
40.692 NS/FC)-l~./3a.proc 
~0.732(SF/WTl-Auu/11àproc 
40.695(AC/HM -Aud/Bn~proc 
40.~31(AS/RO -Aud/5a~proc 
40.512 AS/RO -Aud/Ba.proc 
40.526 AS/AF -3a/Ex. proc 
40.747 AF/AS -Aud/11aproc 
40.709 SF/AS -Aud/5a.proc 
40.326 NS/HL -2a./Ex.proc 
40.403 NS/AF -1a./Marproc 

22 MAl t975 
SECRETARIA 00 TP.IBUNAL PLENO 

SEÇÃO DE ATAS 

43/73-Adv. I na cio Gomr:'s ~tros 
4o6/73-Adv.Jo5o F.Lim~ I 

7/73-Adv~Maria L.F.t~nha 
01/69-Adv.Mercia de A. Ferreira 
34/73-B.Adv.Edgar Pinto Lima 
13/74-Adv.Luiz A. Dariano · 
114/75-Adv~Sy1vio Guimarães 
604/74-Adv.s João F.Lima e outro 
653/73-Advs Oldemar T.Soares e outro 
605/73-Adv~Mariza Lima Capucho 

5/74-Adv.Mari6 S. de Mendonça 
22/75-Adv.Sy1vio Guimarães 

113/74-Adv.Sy1vio Guimnrães 
112/72-Adv.Louriva1 N. Lima 

61/73-Advs.Edgar Carvalho e outro 
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